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Ofício DA nº 209/2023 
 
 
A Excelentíssima Senhora 
VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 92/2023. 
 
 

Senhora Presidente, 
 
Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 92/2023, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 178/2023
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 92/2023) 

 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 
Senhora Presidente, 
 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, a 

inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais), junto à unidade orçamentária da 

Secretaria Municipal de Educação. 

A presente iniciativa tem por objetivo reforçar junto ao Orçamento Municipal as 

dotações orçamentárias específicas destinadas ao custeio dos contratos relativos aos 

estagiários bolsistas da referida Secretaria, assim, a readequação das fichas orçamentárias 

de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino – MDE, visa atender as necessidades da pasta 

durante o exercício. 

Esclarecemos que a Secretaria Municipal de Educação realiza processo seletivo 

anual para contratação de estagiários bolsistas para atuarem principalmente nas unidades 

escolares, no atendimento aos estudantes com deficiência e com transtorno global do 

desenvolvimento, também na sede da Secretaria atuando no suporte técnico da área de 

tecnologia, entre outras frentes. 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação ampliou a quantidade de 

estagiários bolsistas previstos para o presente exercício para fins de suprir o referido 

atendimento, havendo necessidade de suplementação da dotação orçamentária para 

pagamento desses estudantes. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente propositura serão 

provenientes de anulação parcial e/ou total de outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 

cujo remanejamento não afetará o equilíbrio econômico e financeiro do Orçamento Municipal. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de 

Lei nº 92/2023, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de agosto de 2023. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 92/2023 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 06  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO   

12.361.0017.2491.0000 ENSINO FUNDAMENTAL   
613 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  109.000,00 

12.365.0017.2493.0000 EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA   

650 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00 

  Total................................................................. R$ 169.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

 

02  PODER EXECUTIVO   

02 06  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO   

12.361.0017.2282.0000 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE   
601 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

12.365.0017.2282.0000 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE   

624 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,00 

12.365.0017.2492.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE   

635 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  69.000,00 

  Total................................................................. R$ 169.000,00 
 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de agosto de 2023. 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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